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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 33/2014                         Sexta-feira, 17 de outubro de 2014 
 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

 
DOE Nº 11.412 de 13 de outubro de 2014 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.413 de 14 de outubro de 2014 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.414 de 15 de outubro de 2014 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
 
DOE Nº 11.415 de 16 de outubro de 2014 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.416 de 17 de outubro de 2014 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

RELATÓRIO DE GESTÃO. DOU de 13.10.2014, S. 1, p. 707. Ementa: o TCU deu 
ciência ao Superior Tribunal Militar de que os conteúdos do relatório de gestão devem 
ser elaborados com informações referentes ao exercício em análise e em consonância 
com as orientações previstas nas decisões normativas do Controle Externo, tendo em 
vista as diversas falhas encontradas na análise do relatório de gestão da prestação de 
contas, exercício 2011 (item 1.7, TC-023.651/2012-1, Acórdão nº 5.287/2014-2ª 
Câmara). 
LICITAÇÕES e TRANSPARÊNCIA. DOU de 13.10.2014, S. 1, p. 718. Ementa: o TCU 
deu ciência ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais 
(CRMV-MG) quanto à obrigatoriedade de manter atualizado o rol de licitações realizadas 
pela entidade em seu sítio eletrônico, considerando a ausência de dados relativos a um 
pregão presencial de 2014, bem como o fato de que as informações existentes estão 
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atualizadas somente até agosto de 2013, em inobservância às disposições do art. 37 da 
Constituição Federal c/c o art. 8º, “caput”, § 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 (item 
1.7.1, TC-006.697/2014-3, Acórdão nº 5.359/2014-2ª Câmara). 

AMOSTRAS. DOU de 13.10.2014, S. 1, p. 735. Ementa: o TCU deu ciência ao Comitê 
Paralímpico Brasileiro de que a análise de amostras, com vistas a verificar a 
conformidade dos materiais cotados com as especificações do edital, deve ser realizada 
no curso da licitação, na fase de julgamento das propostas, independente da modalidade 
licitatória, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (item 
1.6.1.1, TC-003.700/2014-3, Acórdão nº 5.519/2014-2ª Câmara). 

CONTRATOS. DOU de 13.10.2014, S. 1, p. 735. Ementa: o TCU deu ciência ao Comitê 
Paralímpico Brasileiro de que, em atenção ao art. 78 da Lei nº 8.666/1993, a rescisão 
contratual deve ser formalmente motivada nos autos do processo relativo à contratação, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa (item 1.6.1.2, TC-003.700/2014-3, 
Acórdão nº 5.519/2014-2ª Câmara). 

PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 13.10.2014, S. 1, p. 735. Ementa: o TCU deu ciência 
ao Comitê Paralímpico Brasileiro de que, na realização de licitações para aquisições 
custeadas com recursos públicos federais, na busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração e em atenção ao art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002 e ao art. 
4º do Decreto nº 5.450/2005, quando se tratar de bens ou serviços comuns (cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais no mercado), realize licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica (item 1.6.1.5, TC-003.700/2014-3, Acórdão nº 5.519/2014-2ª Câmara). 

EXTERIOR, LICITAÇÕES e PARECER JURÍDICO. DOU de 15.10.2014, S. 1, p. 100. 
Ementa: o TCU respondeu a um consulente que, em consonância com o art. 123 da Lei 
nº 8.666/1993 e com os princípios da eficiência e economicidade, considerando as 
peculiaridades institucionais do MRE, é viável juridicamente, desde que tecnicamente 
motivada, o estabelecimento de regra que dispense a obrigatoriedade da emissão de 
parecer jurídico nas licitações e contratações de bens e serviços efetuadas pelos postos 
no exterior, cujos valores sejam inferiores a US$ 150.000,00, excetuadas as 
contratações para locação de imóveis (item 9.2, TC-030.960/2013-4, Acórdão nº 
2.633/2014-Plenário). 

OBRA PÚBLICA. DOU de 15.10.2014, S. 1, ps. 101 e 102. Ementa: o TCU determinou 
ao Ministério do Esporte que oriente adequadamente os entes quanto aos seguintes 
aspectos relevantes para ajuste do orçamento referencial às condições locais de cada 
obra: a) inclusão de itens na planilha orçamentária da licitação referentes à mobilização 
e desmobilização do canteiro, de acordo com as necessidades de cada localidade, 
conforme inciso II do § 2º do art. 7º e inciso XIII do art. 40, ambos da Lei nº 8.666/1993; 
b) percentual do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no BDI, em respeito ao 



   

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
DEPARTAMENTO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DE CONTROLE 

DIVISÃO DE NORMAS, ORIENTAÇÃO E SUPORTE AO CONTROLE E  
DIVISÃO JURÍDICA 

 

Missão: Coordenar as atividades de controle interno, zelando pela qualidade e regularidade na 
aplicação dos recursos públicos, para satisfação do interesse social. 

Página 4 de 5 

Acórdão nº 2.622/2013-P, uma vez que as alíquotas deste tributo podem variar de 
município para município, e o orçamento de referência prevê o valor máximo de 5%; c) 
desoneração fiscal do INSS referente aos serviços elencados no custo direto da obra, à 
época da adaptação das planilhas orçamentárias para atendimento a suas 
especificidades, conforme as disposições da Lei nº 12.844/2013, uma vez que tal tributo, 
neste caso específico, incide uma alíquota de 2% no BDI (itens 9.1.3.1 a 9.1.3.3, TC-
004.545/2014-1, Acórdão nº 2.635/2014-Plenário). 

PUBLICIDADE e SAÚDE. DOU de 15.10.2014, S. 1, p. 104. Ementa: recomendação à 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) e à Secretaria de Estado de 
Publicidade Institucional do Distrito Federal (SEPI/DF) que, antes de iniciar o processo 
para a contratação de serviços de publicidade e propaganda em ações e serviços de 
saúde, verifiquem a existência de campanhas publicitárias promovidas pela Divisão de 
Publicidade da Assessoria de Comunicação do Ministério da Saúde, disponíveis 
gratuitamente a outros entes da federação, com vistas a evitar a responsabilização de 
seus gestores por atos antieconômicos decorrentes de novas contratações envolvendo 
os mesmos serviços (item 9.3, TC-001.203/2014-2, Acórdão nº 2.639/2014-Plenário). 

LICITAÇÕES. DOU de 15.10.2014, S. 1, p. 107. Ementa: o TCU deu ciência ao 
Ministério da Integração Nacional de que as exigências para a avaliação de capacidade 
técnico-operacional das empresas, especialmente as de comprovação de experiência 
anterior na execução de serviços, que não são, simultaneamente, de maior relevância e 
valor significativo, bem como a exigência de comprovação de experiência anterior na 
execução de serviços em quantitativos mínimos que ultrapassem 50% total previsto no 
orçamento base, identificadas em concorrência pública do MI, estão em desacordo com 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 3º da Lei nº 8.666/1993 e a 
jurisprudência predominante deste Tribunal (Acórdãos nºs 1.284/2003-P, 2.088/2004-P, 
2.656/2007-P e 608/2008-P) (item 9.5, TC-014.736/2011-0, Acórdão nº 2.649/2014-
Plenário). 

AGU e PARECER JURÍDICO. DOU de 15.10.2014, S. 1, p. 113. Ementa: o TCU 
informou à AGU que o entendimento do Controle Externo quanto à emissão de 
pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos 
termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, referenciado nos Acórdãos nºs 
748/2011-P e 1.944/2014-P, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja 
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as 
exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, 
ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso 
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da 
regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma (item 9.2, TC-004.757/2014-
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9, Acórdão nº 2.674/2014-Plenário). 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. DOU de 17.10.2014, S. 1, p. 118. Ementa: 
recomendação à ANS para que adote o Guia de Boas Práticas em Contratação de 
Soluções de Tecnologia da Informação, da Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da 
Informação do TCU (SEFTI), para diminuir os riscos a que a área de TI está sujeita, 
especialmente no que se refere à criação de acordos de nível de serviço com as áreas 
demandantes e à realização de documentação dos produtos desenvolvidos pelas 
empresas terceirizadas, para que a Agência não fique refém das empresas contratadas, 
detentoras do conhecimento dos produtos desenvolvidos (item 1.9.1.1, TC-
035.972/2012-2, Acórdão nº 6.056/2014-1ª Câmara). 

LICITAÇÕES. DOU de 17.10.2014, S. 1, p. 119. Ementa: determinação à VALEC 
Engenharia Construções e Ferrovias S/A para que, em licitações, abstenha-se de exigir, 
para fins de qualificação técnica, que os profissionais que prestarão os respectivos 
serviços detenham tempo de experiência mínima registrada em carteira, sem a devida 
demonstração da razoabilidade e da proporcionalidade entre os prazos de experiência 
exigidos e o objeto licitado, evidenciando que a exigência é indispensável à garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela licitante vencedora (item 1.6.1, TC-
020.178/2014-0, Acórdão nº 6.062/2014-1ª Câmara). 

PESSOAL e SINDICAL. Ação Direta de Inconstitucionalidade 510 (1) (DOU de 
16.10.2014, S. 1, p. 1) - “2. O exercício de função executiva em instituição sindical não 
se confunde com o exercício de mandato eletivo, previsto no art. 38 da Constituição da 
República. 3. Possibilidade de norma constitucional estadual assegurar aos servidores 
públicos estaduais dirigentes sindicais o afastamento do exercício do cargo, sem 
prejuízo da remuneração e das vantagens inerentes ao cargo público”. 
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